
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO EM QUESTÃO NÃO IMPLICA NO
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE
DO TERRENO.
DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTO PÚBLICO DEVIDAMENTE
MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI N° 16.402/16.

DECLARO QUE A REGULARIZAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA
APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES
ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS
EXIGÊNCIAS DO LOE, COE E LUOS, ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

FOLHA

04-04

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m²)

QUOTA AMBIENTAL
PLANTA E CORTE

Assunto

Proprietários

Endereço

RUA CUBATÃO, 48
Distrito

VILA MARIANA
Codlog

05570-0

nR2-15
Categoria de Uso

INSTITUCIONAL
Grupo de Atividades 

Zona de Uso

ZEU

Contribuinte

036.019.0025-4
Escala

1:100
CEP

04013-000
Subprefeitura

VILA MARIANA

Cota Ambiental

PA4

UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7º DIA

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA

POSSUÍDOR - MAURÍCIO PINTO LIMA
RG: 124816059-SSP-RJ   |   CPF: 074.175.718-40

UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADV. DO 7º DIA

AUTOR DO PROJETO: 

CREA: CCM:

CREA:

RESP. TÉCNICO:

CREA:

CREA:

CCM:

HT CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

2067388 4.222.951-0 

ENG. EDER GONZALO OCHOA ORTIZ

5070540630

HT CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

2067388 4.222.951-0 

ENG. EDER GONZALO OCHOA ORTIZ

5070540630
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DET. RESERV. PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

DET. RESERV. DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

PARA ATENDIMENTO DO ART. 80 DA LEI 16.402/16
DET. RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS
PLUVIAIS, COM VOLUME MÍNIMO NO CALCULADO

Vri = 16 x ACi = 8.955,04 L

Vri = 16 x 559.69

Vri = 8.955,04 L ACi = 559.69

Volume = 2.50 x 3.00 x 1.20 = 9 m³

PARA ATENDIMENTO DO ART. 79 DA LEI 16.402/16:
RESERVAÇÃO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO DE SUPERFICIAL
COM VOLUME MÍNIMO NO QUADRO 3B É =

Volume = 2.50 x 2.00 x 1.20 = 6 m³

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA ÁGUAS PLUVIAIS

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi): 559,69m²

Vri = 16,00 x ACi :           8.95 m³

VOLUME ADOTADO NO PROJETO:    9.00 m³

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

VOLUME DE RESERVAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIO
PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL =     4,72 m³

VOLUME DE RESERVAÇÃO PROPOSTO PARA
CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL =    6.00 m³

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE =    1,20 l/s

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE PROPOSTA =    0,56 l/s

ÁRVORE A SER PLANTADA

QUANTIDADE     NOME                DAP           PORTE

          04              ESPÉCIE RESEDÁ - LAGERSTROEMIA INDICA          5      PEQUENO

          01                   CITHAREXYLUM MYRIANTHUM                 8            GRANDE
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CODLOG. 05570-0
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SQL - 036.019.0025
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Formato A1: 1139mm x 699 mm R-01

QUADRO 3B - SIMULADOR

COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Altere os campos em amarelo para simular a Quota Ambiental e os incentivos
RESULTADOS OBTIDOS

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Área total do lote - A (m²) 750.00m²

Localização do lote ZEU

Perímetro de Qualificação Ambiental PA 4

Taxa de ocupação 70.00%

Gabarito do empreendimento (em metros) 17m

Taxa de permeabilidade mínima - TP 25.0%

Fator alfa ? 0.50

Fator beta ? 0.50

QA mínimo obrigatório 0.37

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID.
FATOR
FV (2) TCA (5) PONTUAÇÃO ATINGIDA

(3)

A. Áreas ajardinadas

A1. Área ajardinada sobre solo natural 93.88 (m2) 0.2500 n/a 0.03

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40
cm 0.00 (m2) 0.20 n/a 0.00

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0.00 (m2) 0.10 n/a 0.00

B. Vegetação

B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4) 4.00 (unidad
e)

15.000
0 0.00 0.08

B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4) 0.00 (unidad
e)

35.000
0 0.00 0.00

B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4) 1.00 (unidad
e)

80.000
0 0.00 0.11

B4. Palmeira a ser plantada (4) 0.00 (unidad
e)

20.000
0 0.00 0.00

B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (6)(7) 0.00 (unidad
e)

80.000
0 n/a 0.00

B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor
ou igual a 40 cm (6)(7) 0.00 (unidad

e)
180.00

00 n/a 0.00

B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm (6)(7) 0.00 (unidad
e)

400.00
00 n/a 0.00

B8. Palmeira existente (6)(7) 0.00 (unidad
e)

90.000
0 n/a 0.00

B9. Maciço arbóreo (7) 0.00 (m2)
17.000

0 n/a 0.00

C. Cobertura verde

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0.00 (m2) 0.20 n/a 0.00

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0.00 (m2) 0.1500 n/a 0.00

D. Fachada / muro verde

D1. Porção de fachada / muro verde 0.00 (m2) 0.10 n/a 0.00

D2. Jardim vertical 0.00 (m2) 0.1500 n/a 0.00

V PARCIAL 0.22

V FINAL 0.57

ITEM III. DRENAGEM

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. FATOR FD (8) PONTUAÇÃO ATINGIDA
(9)

A1*. Área ajardinada sobre solo 93.88 (m2) 0.22 0.03

A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40
cm 0.00 (m2) 0.2600 0.00

A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0.00 (m2) 0.60 0.00

C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0.00 (m2) 0.2600 0.00

C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0.00 (m2) 0.3100 0.00

E. Pavimento poroso (10) 78.28 (m2) 0.10 0.01

F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0.00 (m2) 0.7800 0.00

G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (11) 577.84 (m2) 0.8200 0.63

D PARCIAL (12) 0.67
Volume de reservação mínima obrigatório para controle de
escoamento superficial 4.725.00 (?) n/a n/a

H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento
superficial 6.000.00 (?) n/a n/a

D FINAL 0.29

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA 0.41

P P P


